
 
 ----- Original Message ----- 
De: 	 silasmalafaia@prsilasmalafaia.com.br 
Para:	 colunadopetry@abril.com.br 
Cc:	 veja@abril.com.br 
Enviada em:  Segunda-feira, 30 de Junho de 2008 18:05
Assunto: 	    OU VOCÊ TEM PRECONCEITO EM RELAÇÃO AOS 
EVANGÉLICOS, OU VOCÊ É UM IGNORANTE QUE NÃO CONHECE O PLC 
122/2006, OU VOCÊ ESTÁ LEGISLANDO EM CAUSA PRÓPRIA, OU, QUEM 
SABE, AS TRÊS AFIRMATIVAS SÃO VERDADEIRAS.

OU VOCÊ TEM PRECONCEITO EM RELAÇÃO AOS EVANGÉLICOS, 
OU VOCÊ É UM IGNORANTE QUE NÃO CONHECE O PLC 122/2006, 

OU VOCÊ ESTÁ LEGISLANDO EM CAUSA PRÓPRIA, OU, QUEM 
SABE, AS TRÊS AFIRMATIVAS SÃO VERDADEIRAS.

Vamos aos fatos:

Para seu esclarecimento, esta lei foi aprovada nos últimos dias, antes 
do recesso parlamentar de dezembro. Havia 6 deputados no plenário. 
E, agora, no Senado, por duas vezes, tentaram aprovar o parecer na 
Comissão de Seguridade mesmo sem haver quorum, quando existe um 
acordo no Senado sobre matérias polêmicas que diz que elas precisam 
ser votadas às quarta-feiras. Mas tudo que tem a ver com benefícios 
para os homossexuais é feito às escondidas e com muito amparo da 
imprensa, para manipular a opinião pública escondendo fatos, a fim de 
que não sejam reprovados.

Ou você é ignorante em relação à lei, ou finge ser. Não vou gastar meu 
tempo em analisar todo o texto da lei; cito apenas alguns artigos, que 
prevêem pena de reclusão para quem:

“Art. 8º-A: Impedir ou restringir a expressão e a manifestação de 
afetividade em locais públicos ou privados abertos ao público, em 
virtude das características previstas no art. 1º desta Lei. Pena: reclusão 
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.”

“Art. 8º–B: Proibir a livre expressão e manifestação de afetividade 
do cidadão homossexual, bissexual ou transgênero, sendo estas 
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expressões e manifestações permitidas aos demais cidadãos ou 
cidadãs. Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.”

Com a aprovação dessa lei, se um pastor, padre ou diretor de escola 
resolver, por questão de princípios, não permitir que no pátio da igreja 
ou da escola haja manifestações afetivas, quer heterossexuais ou 
homossexuais, poderá ficar na cadeia de 2 a 5 anos.

Como sou psicólogo, sei que a escola tem um papel preponderante 
para dar ao indivíduo limites e princípios de autoridade. Tal lei implica 
jogar tudo isto no lixo.

Artigo 16º parágrafo 5º:

§ 5º O disposto neste artigo envolve a prática de qualquer tipo de ação 
violenta, constrangedora, intimidatória ou vexatória, de ordem moral, 
ética, filosófica ou psicológica.” (NR)

Por questões violentas, todos são iguais perante a lei para serem punidos. 
O restante do parágrafo é tremendamente subjetivo, por que o que é uma 
ação constrangedora, intimidatória ou vexatória de ordem moral, ética, 
filosófica ou psicológica? Onde está a definição do que significa isto? 
Dependendo do estado emocional de uma pessoa, ela pode sentir-se 
ofendida sem de fato ter sido. A pena é de 2 a 5 anos de cadeia.

Querer comparar a prática homossexual a questão de cor e raça é 
uma das coisas mais absurdas que já ouvi. Ninguém pede para ser 
negro, nasce negro. Ninguém pede para ser índio, nasce índio. Já 
homossexualismo é praticado por um homem ou uma mulher, por 
determinação genética, que se torna homossexual por preferência 
aprendida ou imposta. É uma questão de comportamento.

Eu poderia citar outros artigos da lei, como o que prevê a apreensão 
de livros e materiais didáticos que falem contra a prática homossexual. 
Estou denunciado isso ao Ministério Público Federal, porque disse em 
meu programa de TV, segundo a minha fé e garantido pela Constituição 
Federal, que, se um homossexual se converter ao Evangelho, tem a 
sua vida transformada. Onde está a ofensa nisso? 

Ainda não temos nem a lei aprovada, e os grupos homossexuais denunciam 
ao Ministério Público qualquer tipo de crítica à prática. Neste país se pode 
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criticar Deus, o diabo, pastor, padre, o Presidente da República, políticos, 
jornalistas e outros. Mas, se alguém criticar homossexuais, eles denunciam 
ao Ministério Público como forma de intimidação.

O Projeto de Lei 122/06 altera o Código Penal para criar a figura do crime 
de opinião, ou seja, é proibido emitir qualquer opinião contrária. O simples 
fato de criticar o homossexualismo, um direito subjetivo e pessoal de cada 
cidadão passaria a ser crime, com pena de 2 a 5 anos de prisão.

Os homossexuais querem tornar-se os cidadãos incriticáveis. No Estado 
Democrático de Direito, ninguém está imune às críticas ou às opiniões 
contrárias. No Estado Democrático de Direito, o princípio basilar é a 
livre expressão de opinião. Mas existem vários pastores, padres e até 
jornalistas que já foram denunciados por grupos homossexuais apenas 
por expressarem a sua opinião quanto à prática homossexual.

Aconselho você a ler atentamente toda a lei e, como jornalista, deixar 
de ser preconceituoso, analisar tudo de maneira imparcial, a não ser 
que você esteja defendendo sua própria causa.

Tenho outra razão importante para ser contrário à aprovação do PLC 
122/2006: esta é a primeira porta aberta para a pedofilia, porque a lei 
permite a “livre expressão sexual”. Os pedófilos se respaldariam nesta 
lei para justificarem o seu ato vergonhoso. E não se espante se, num 
futuro bem próximo, resolverem baixar a maior idade no que tange à 
sexualidade; assunto que já se discute em vários países da Europa. 

Respeite os evangélicos! Quero lhe fazer um desafio: prove que existe 
um segmento social que mais tem contribuído para o bem-estar de 
toda a coletividade. Cada evangélico representa menos um viciado em 
drogas, menos um alcoólatra, menos um lar desajustado; tudo isto que 
faz parte das mazelas sociais que geram a violência. 

Tenha certeza de que vamos ao Supremo Tribunal Federal pela 
inconstitucionalidade desta lei esdrúxula e absurda, caso ela seja aprovada.

Dr. Silas Malafaia
Pastor Evangélico, Vice-presidente do Conselho Interdenominacional 
de Ministros Evangélicos no Brasil


